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EDIÇÃO EXTRA 

  

Jornal Oficial do Município 

Lei nº 174/76, de 27 de janeiro de 1976 – Lei 394/95, de 18 de março de 1995. 

Distribuição Gratuita – Prefeito – Francisco Eudes Vieira de Araújo 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

TERMO DE NOTIFICAÇÃO 
 
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA ENTRE OUTROS CONFORME DESCRITOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE 
(ITENS REMANESCENTES PREGÃO ELETRONICO 009/2021) DO MUNICIPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB. 
PROCESSO LICITATÓRIO: Processo Administrativo nº 210716PE00019, Pregão 
Eletrônico 00019/2021.  
OBJETO DA NOTIFICAÇÃO: Referente ao não cumprimento do prazo de entrega 

ou a não efetivação da entrega. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS/PB, com 

sede na Rua Doutor Antônio Carneiro, n° 58–Centro, nesta cidade, CEP: 58.870-
000, inscrita no CNPJ sob o nº 08.921.876/0001-82, neste ato representada pelo 
Prefeito Constitucional, vem através deste:  
NOTIFICAR a empresa NILDO FREITAS DANTAS - Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ n° 01.034.997/0001-63, com sede na RUA: JUAREZ 
TAVORA, 232 - CENTRO - POMBAL - PB, contratada através do Contrato 
Administrativo n° 00075/2021-CPL, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA ENTRE OUTROS CONFORME DESCRITOS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE SAÚDE 
(ITENS REMANESCENTES PREGÃO ELETRONICO 009/2021) DO MUNICIPIO 
DE RIACHO DOS CAVALOS/PB, por meio da Pregão Eletrônico nº 

000019/2021, Processo Administrativo n° 210716PE00019 nos termos a seguir 
delineados: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UND QTDE P. UNIT P. TOTAL 

4 

Tablet – 
Capacidade 64GB 
Tamanho da tela 
10" Conectividade 
Wi–Fi, Sistema 
Operacional 
Android 9.0, 
Processador 
Quad–Core, 
Câmera traseira 
8.0MP, Câmera 
frontal 2.0MP, 
Conexões Wi–Fi, 
Tela Resolução 
1280x800 
(WXGA), 
Benefícios Vidro 
reforçado, Tipo de 
tela TFT Câmera, 
fotos e gravação 
de vídeos – 
Recursos da 
câmera – Abertura 
F2.0 – Zoom – 
Foco automático 
Localização – GPS 
Assistido Sim, 
Sensores – 
Acelerômetro – 
Luminosidade, 
Suporte a anexos 
no e–mail Sim 
Suporte a vários 
idiomas Sim, 
Suporte de 
teclado, Suporte 
de dicionário. 
Áudio Formatos 
suportados – MP3 
– M4A – 3GA – 
AAC – OGG – 
OGA – WAV – 
WMA – AMR – 

UND 23 1.250,00 28.750,00 

AWB – FLAC – 
MID – MIDI – XMF 
– MXMF – IMY – 
RTTTL – RTX – 
OTA. Alimentação 
e Bateria Voltagem 
Bivolt. 25,00 
Centímetros 
Largura, 16,00 
Centímetros 
Profundidade 8,00 
Milímetros, Peso 
600,00 Gramas. 
Duração 
aproximada da 
bateria Até 10 
horas (A real 
duração da bateria 
pode variar 
dependendo do 
ambiente de rede, 
padrões de uso e 
outros fatores), 
Alimentação do 
aparelho Ions de 
lítio, Cor Preto, 
Bluetooth 4.2, ; 
GPS Garantia 
Prazo de Garantia 
01 ano (3 meses 
de garantia legal e 
mais 9 meses de 
garantia especial 
concedida pelo 
fabricante). 
Conteúdo da 
embalagem – 01 
Tablet – 01 
Carregador – 01 
Cabo USB – 01 
Extrator de chip – 
01 Manual do 
usuário. 

 
Total: 28.750,00 

  Inicialmente cumpre informar que o edital do certame em epígrafe no item 5.1. 
estabelece o prazo de entrega, que é imediata. Outrossim, foi firmado o aludido 
contrato em 20/09/2021, que entre outras obrigações, estabelece na sua cláusula 
sétima, alínea "a", o prazo de entrega imediata.  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, está abaixo 
indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: Imediata.(grifo nosso). 

É importante relatar, que mesmo diante do compromisso 
firmado de entrega fiel do bem licitado, em conformidade com o edital, em 
especial ao termo de referência, mediante a oferta de proposta escrita, 
devidamente assinada pelo licitante, o mesmo, recebeu o pedido de entrega pelo 
Setor de Compras e Serviços, desde o dia 15.10.2021 e até a presente data não 
efetuou a entrega. 

Ante o exposto, fica por meio da presente NOTIFICADA a 
empresa NILDO FREITAS DANTAS, inscrita no CNPJ nº 01.034.997/0001-63, 

para que, no prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do 
recebimento desta notificação ou da recusa em recebê-la, ao cumprimento 
integral das obrigações contratuais assumidas, culminado com a entrega do 
veículo nas condições estabelecidas no Termo de Referência e proposta 
comercial do licitante, até às 17h00min do dia 09/11/2021, sob pena de rescisão 
contratual e demais sanções estabelecidas por lei. 

 
Riacho dos Cavalos/PB, 05 de Novembro de 2021. 

 
__________________________________________ 

FRANCISCO EUDES VIEIRA DE ARAÚJO 
Prefeito Constitucional 


